
Regra de Ouro 

O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição Federal 
deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas de 
capital conforme os critérios definidos no § 3º do art. 32 da LRF e art. 6º da RSF nº 43/2001: 
Art. 6º O cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição Federal 
deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas de 
capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício anterior 
e o exercício corrente, tomando-se por base: 
I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as despesas 
de capital nele executadas; e 
II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 
constantes da lei orçamentária. 
§ 2º Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 
I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, 
conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de 
competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus 
deste; e 
III - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na forma 
de participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou indiretamente, 
pelos entes da Federação ou pela União. 
§ 3º O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso II do § 2º, se concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das 
despesas de capital. 
§ 4º As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas para 
os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem contratadas. 
§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada em 
um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 
§ 6º Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, 
o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

Limite das operações de crédito - 

Fluxo 

O montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser 

superior a 16,0% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida - RCL (inciso I do art. 7º 

da RSF nº 43/2001): 
 Para o caso de operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício, 

este limite será calculado levando em consideração o cronograma anual de ingresso, 
projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 
6º do art. 7º da RSF nº 43/2001 (§ 1º do art. 7º da RSF nº 43/2001). 



Limite das operações de crédito - 

Dispêndio 

O comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida 

consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já 

contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por 

cento) da receita corrente líquida (inciso II do art. 7º da RSF nº 43/2001). 

§ 4º Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do 

comprometimento anual com amortizações e encargos será feito pela média anual da 

relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, 

considerando-se, alternativamente, o que for mais benéfico: 

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação 

pretendida; ou 

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº36, do Senado Federal, de 11/11/2009) 

Limite das operações de crédito - 

Estoque 

A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ao final do 

décimo quinto exercício financeiro contado a partir do encerramento do ano de 2001, não 

poderá exceder, respectivamente, a (inciso III do art. 7º da RSF nº 43/2001, combinado com 

art. 3º da RSF nº 40/2001): 
 No caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita corrente líquida; 

 No caso dos Municípios: 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente 
líquida; 

 


